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PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

PRSTM*/SECSTM/DIRAD/COPEM/SEENG

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇO DE ENGENHARIA

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1  Contratação de empresa especializada para elaboração de Laudo de Análise Técnica Estrutural, em edifício de 04
(quatro) pavimentos (subsolo, térreo, 1° e 2º pavimentos), com 2.053m² de área construída, localizado no Setor de Edifício e
Utilidades Públicas Norte - SEPN 509, lote 5, Brasília, Distrito Federal, CEP: 70655-775, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e anexos.  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR TOTAL
R$

1 Laudo de Análise técnica
Estrutural 876 unidade 01

R$ 101.289,74 (cento e um mil,
duzentos e oitenta e nove reais e

setenta e quatro centavos)

1.2 O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, de natureza não continuada, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte dias) dias contados da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Subitem 5.1.1.1: prazo de 10 (dez) dias, para entregar à FISCALIZAÇÃO a ART/RRT/TRT;
Subitem 5.1.1.4: O prazo de execução é de 40 (quarenta) dias corridos;
Subitem 7.1.1: recebimento provisório: no prazo de 10 (dez) dias corridos;
Subitem 7.1.1.1: no caso de ressalvas, para revisão, prazo de 10 (dez) dias;
Subitem 7.2.7: recebimento definitivo: no prazo de 20 (vinte) dias;
Subitem 7.5.1: prazo para pagamento: de 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
item 2, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta da Ata da 3° Reunião do
CGC - 29/04/2024 - DIRAD. (SEI n° 3722006).
2.3 A movimentação estrutural é um fenômeno significativo e comum que ocorre nas edificações. Trata-se de mudanças
físicas e geométricas que ocorrem em uma construção, podendo gerar, como consequência, deslocamentos, deformações ou
alterações na forma original da obra. Tais transformações podem ser  imperceptíveis ao longo do tempo e dependem das
causas e do tipo de estrutura envolvida.
2.4 O edifício era anteriormente ocupado pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do DF, ficou desocupado
por um período e passou recentemente à administração da Justiça Militar da União. A estrutura sofreu intervenções visíveis
ao longo dos anos, sem que haja registro ou projeto das mesmas no órgão, tornando imprescindível uma análise, antes de
reformas e ampliações para adequá-la ao novo uso. 
2.5 A cada ano, segundo a NBR ABNT 5674, é necessário fazer uma manutenção estrutural do prédio construído, não há
registro de que tenha sido realizado do local.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico 3.2  dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.
3.2 Deverá compor o Laudo de Análise Técnica Estrutural, pelo menos:

3.2.1 Levantamento da estrutura existente (medição da geometria e levantamento fotográfico). As buit estrutural do
edifício (situação atual).
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3.2.2 Avaliação do estado de conservação da estrutura existente, conforme ABNT NBR 16.747:2020, que contemple
ensaios de esclerometria, ensaio de tração na estrutura metálica e pacometria. 
3.2.3 Análise estrutural com memória de cálculo (gráficos dos momentos fletores, cargas axiais, esforços cortantes e
deslocamentos, dimensionamento dos elementos e verificação de cargas e resistência da estrutura).
3.2.4 Levantamento de patologias.
3.2.5 Levantamento cadastral, anamnese e histórico da edificação.
3.2.6 Laudo de sondagem do solo (03 furos. os pontos em que serão feitos os furos serão indicados por servidor do
STM). 
3.2.7 Análise conclusiva sobre a necessidade de reforço estrutural, possibilidade de aumento de carga com a inclusão
de outro pavimento e indicação das soluções técnicas mais adequadas. 

3.3. O Laudo de Análise Técnica Estrutural deverá ser entregue em via digital, tipo de arquivo não editável, assinado
digitalmente com certificado digital. O "as built" da estrutura e outros levantamentos em desenho deverão ser entregues em
arquivos IFC. 
3.4 Do regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
3.5 Trata-se de serviço comum de engenharia, conforme informado no subitem 5, do item 1 do ETP (3767431), e de acordo
com a definição da alínea a, inciso XXI, do art. 6º da Lei 14.133/2021. 
3.6 Será adotada a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei 14.133/2021.
3.7 É vedada a participação de pessoas físicas, considerando o disposto no art. 4º, parágrafo único da IN SEGES nº
116/2021, já que o atendimento do objeto do serviço exige a participação de uma pluralidade de pessoas e equipamentos,
impossibilitando de forma fática e técnica o cumprimento por um único indivíduo.
3.8 É vedada a participação de consórcios de empresas por tratar-se de contratação de pequeno vulto e baixa complexidade
a ser realizada por Dispensa Eletrônica (dispensa de licitação). .

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 O objeto contratado deverá atender às diretrizes estabelecidas nos seguintes documentos, entre outros:

4.1.1 Instruções e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e dos Órgãos do Sistema do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia e do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CREA/CONFEA).
4.1.2 Na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências;
4.1.3 Normas Técnicas e Legislações Vigentes, inclusive Legislações Ambientais, dentre as quais:

NBR 9.607; Prova de carga estática em estruturas de concreto
NBR 13.752; Perícias de Engenharia na Construção Civil
NBR 16.747 - 2020: Inspeção predial
NBR 15.575: Normas de desempenho predial
NBR 5.739 - 2018: Concreto - Ensaio de compressão de corpos de prova cilíndricos
ISO 6.892-1: Ensaio de tração em metal a temperatura ambiente
NBR 6.118 - 2014: Projeto de Estruturas de Concreto

4.2 Para atender à necessidade da Administração, a contratada deverá estar cadastrada no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, publicado no DOU de
10.01.2001.

4.3 A empresa executora dos serviços deverá ter registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).
4.4 Os serviços deverão ser registrados no CREA ou CAU-BR por profissional técnico devidamente habilitado vinculado à
CONTRATADA por meio da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT), que comprove atividade relacionada com o objeto do contrato. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das
taxas que se fizerem necessárias, conforme previsto no Artigo 1º da Lei n.º 6.496/1977 e Artigo 3º da Resolução n.º
1.025/2009 do CONFEA;
4.5 Será exigido da empresa contratada que seu quadro de funcionários seja composto por profissionais qualificados, com
registro nos conselhos profissionais pertinentes (CREA), quando couber, haja vista que os serviços pretendidos exigirão
mão-de-obra com habilidades específicas de cada área de competência, que atendam à legislação em vigor.
4.6 Será exigida declaração da empresa que tomou conhecimento de todas as informações deste Termo de Referência e
anexos e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, facultado o agendamento de vistoria
prévia no local do serviço.
4.7 É vedada a prática de nepotismo no âmbito da Justiça Militar da União, conforme disciplina o Ato Normativo 640 do
Superior Tribunal Militar.
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4.7.1 Nesse sentido, fica proibida a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica
que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.
4.7.2 As referidas vedações abrangem, ainda, o parentesco natural e civil, na linha reta e colateral, até o terceiro grau,
inclusive, e o parentesco por afinidade, na linha reta ou colateral, alcançando ainda o parente colateral de terceiro
grau, do cônjuge ou companheiro dos ministros e juízes.
4.7.3 Dessa forma, a empresa deverá enviar a “Declaração de Parentesco”, conforme modelo constante no Anexo II
deste Termo de Referência, a qual informará que não possui relação familiar ou de parentesco que importe prática
vedada pelo referido Ato Normativo. 

4.8 Sustentabilidade
Não se aplica.

4.9 Subcontratação 
4.9.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor total do
contrato, nas seguintes condições:

 4.9.1.1 Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

Ensaio de esclerometria;
Ensaio de tração;
Pacometria;
Laudo de sondagem.

4.9.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
4.9.1.3 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
4.9.1.4 A Contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica da
Subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.9.1.5 A Contratada apresentará à Administração planilha com os valores reativos aos eventuais serviços
subcontratados, para fins de averiguação do limite expresso no item 4.9.1.

4.9.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:
4.9.2.1 Confecção de laudo estrutural;
4.9.2.2 Responsabilidade técnica;
4.9.2.3 Confecção da estrutura em software.

4.9.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau.

4.10 Garantia da contratação 
4.10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.
4.10.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 30 (trinta) dias após
assinatura do contrato.
4.10.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.11 Vistoria
4.11.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17
horas. 
4.11.2  Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
4.11.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.
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4.11.4 Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável
técnico da empresa acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, seguindo o modelo
constante do Anexo III .
4.11.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir
os ônus dos serviços decorrentes.
4.11.6. A vistoria pode ser agendada com a equipe da Seção de engenharia SEENG/STM pelo e-mail
seeng@stm.jus.br, com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
    5.1 Condições de execução

5.1.1 O contrato firmado entrará em vigor na data de sua assinatura;

5.1.1.1 A CONTRATADA terá até 10 (dez) dias contados a partir da assinatura do Contrato para
entregar à FISCALIZAÇÃO a ART/RRT/TRT dos serviços devidamente registrada no CREA/CAU/CRT e
junto com os demais documentos técnicos pertinentes à execução do contrato para emissão da Ordem de Início
dos Serviços:

5.1.1.1.1 Relação de todos os empregados que serão alocados no canteiro, contendo nome, RG, e função;

5.1.1.1.2 Cópias das carteiras de trabalho ou contratos temporários, para comprovação do vínculo entre a
CONTRATADA e seus empregados alocados no canteiro;

5.1.1.1.3 Cópias dos atestados de saúde ocupacional (ASO) dos empregados alocados no canteiro;

5.1.1.1.4 Quando a atividade abranger o trabalho com eletricidade e/ou altura, a CONTRATADA deverá
apresentar os certificados de curso em NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade) e/ou NR 35
(Trabalho em altura), dos empregados que executarão os trabalhos.

Em caso de descumprimento deste prazo, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas em
contrato.

5.1.1.2  Somente após o recebimento e análise de conformidade da documentação supramencionada, será emitida a
Ordem de Serviço.
5.1.1.3 Início da execução do objeto: deverá ocorrer em até 05 dias da emissão da ordem de serviço;
5.1.1.4 O prazo de execução é de 40 (quarenta) dias corridos a contar da emissão da Ordem de Serviço;
5.1.1.5 A empresa pode acessar o edifício da 509 Norte de segunda a sexta, no intervalo de 8h às 17hs, ou com
autorização da equipe de fiscalização fora do horário de expediente, eventualmente. A empresa deverá apresentar
previamente os documentos (Identidade e C.P.F.) de todos os funcionários que atuarão no local do serviço, para que
possam ser realizados os procedimentos de segurança do órgão. 
5.1.1.6 Cronograma de realização dos serviços: o serviço deverá ser finalizado dentro do prazo de execução, de 40
(quarenta) a contar da  emissão da ordem de serviço.  

5.2 Local da prestação dos serviços
5.2.1 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: os serviços serão executados na sede da empresa contratada,
ou local específico, podendo ser utilizado, sempre que necessário, o edifício situado no Setor de Edifício e Utilidades
Públicas Norte - SEPN 509, lote 5, Brasília, Distrito Federal, CEP: 70655-775.
5.2 2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: para a utilização do edifício situado no Setor de Edifício e
Utilidades Públicas Norte - SEPN 509, lote 5, Brasília, Distrito Federal, CEP: 70655-775, a empresa deverá seguir os
horários estipulados no item 4.11.1 deste Termo de Referência. 
5.2.3 Materiais a serem disponibilizados
     5.2.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, salvo autorização prévia, a empresa não pode deixar equipamentos no local do
serviço. A Administração não se responsabilizará por equipamentos da empresa deixados no local.
5.2.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta. A demanda do órgão tem como base as
seguintes características:

5.2.4.1.  O Laudo deve conter parecer conclusivo quanto à possibilidade de haver acréscimo de carga no prédio
existente;
5.2.4.2  A contratada deverá prever os custos de mobilização e desmobilização de equipamentos necessários
para a realização dos serviços;
5.2.4.3  A contratada deverá apresentar a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) referente à
execução dos serviços. 
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5.2.4.4  Deverá ser apresentado, pela Contratada, a documentação dos funcionários que necessitem transitar
nas instalações do órgão, incluindo, quando for o caso, certificado de curso válido das Normas
Regulamentadoras (NRs) pertinentes. 
5.2.4.5 A responsabilidade por materiais e equipamentos deixados no local é da contratada. 
5.2.4.6 A gestão de eventuais resíduos gerados durante o serviço é responsabilidade da contratada;
5.2.4.7 As instalações do edifício da 509Norte deverão ser entregues nas mesmas condições de limpeza e
conservações que estavam no início do serviço.
5.2.4.8 Eventuais custos com o levantamento cadastral e ficha anamnese são de responsabilidade da empresa
contratada.

 5.3 Procedimentos de transição e finalização do contrato
    5.3.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade. 

6.3.1 As comunicações formais entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser feitas na forma de intimação
administrativa eletrônica do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Ato Normativo 430, de 2020,
reservado o uso de correio eletrônico institucional, via SEI, ou o uso de aplicativo de mensagem para telefone móvel
como complemento dessa notificação.
6.3.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser feitas diretamente por meio de correio
eletrônico institucional, via SEI, ou por meio de aplicativo de mensagem para telefone móvel, quando a situação
exija celeridade ou quando a comunicação aborde atividades corriqueiras relativas à execução contratual, hipóteses
em que deverá ser juntado aos autos o registro do diálogo ou a certidão da fiscalização, atestando a sua ocorrência.

 6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.
 6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 6.6 O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento
de Contratos da Justiça Militar da União);

6.6.1 O fiscal técnico  anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a sua
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da
União);
6.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico  emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de
Contratos da Justiça Militar da União);
6.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).
6.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da
Justiça Militar da União).;
6.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. (Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União);
6.6.6 O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos
da Justiça Militar da União);

6.6.6.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.7 O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à execução e à fiscalização, bem como dos atos
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente para a formalização dos
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procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à
extinção dos contratos. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União)

6.7.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no Termo de Homologação de Ateste. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da
Justiça Militar da União). 
6.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas a sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da
União).
6.7.3 O gestor do contrato emitirá, por meio do Termo de Homologação de Ateste, documento comprobatório da
avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União). 
6.7.4 O gestor do contrato apresentará, no Relatório de Irregularidades Contratuais, parecer fundamentado sobre a
existência (ou não) de elementos informativos suficientes para formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções,  a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).
6.7.5 O gestor do contrato deverá, com o apoio dos registros dos fiscais, manter atualizado o mapa de riscos
elaborado na fase de planejamento da contratação, após a ocorrência de eventos relevantes.

6.8 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União). 
6.9 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável pelo pagamento dos serviços para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 Critérios

7.1.1 Findo o prazo de execução, após a entrega do objeto, a Fiscalização do Contrato realizará, no prazo de 10 (dez)
dias corridos, a avaliação do objeto por meio de Relatório Técnico sobre a conformidade do produto recebido.

7.1.1.1 Se houverem ressalvas ao recebimento do laudo de inspeção apresentado, o prazo máximo para
realização de revisão será de 10 (dez) dias, contados a partir da data de recebimento da solicitação.

7.2 Do recebimento
7.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelo fiscal técnico, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da
Lei nº 14.133 e Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).

7.2.1.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da
Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.2.1.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante Termo
de Recebimento Provisório - Serviço de Engenharia que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da
União).

7.2.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
7.2.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)
7.2.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.2.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.2.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

10/10/24, 13:01 SEI/STM - 3869125 - Termo de Referência - Serviço de Engenharia

https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_contr… 6/20

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art140
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119


7.2.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20(vinte) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.2.7.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
(Manual de de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da JMU).
7.2.7.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;
7.2.7.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.2.7.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.
7.2.7.5 Enviar a documentação pertinente ao setor responsável pelo pagamento, para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.2.8.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.2.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.2.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.2.10 Não se admitirá, a qualquer título, adiantamento ou pagamento antecipado.
7.2.11 Do montante devido a Contratada, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a multas e/ou
indenizações possivelmente impostas pela Contratante.

7.3 O atraso na entrega de algum dos serviços especificados será considerado como atraso na entrega dos produtos,
sujeito às penalidades previstas nesse TR.

7.3.1 O período demandado por parte do GESTOR ou FISCAL do contrato, para análise e aprovação dos produtos,
não será contabilizado no prazo de execução.

7.4 Liquidação  
7.4.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação,
deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.4.1.1 o prazo de validade
7.4.1.2 a data da emissão
7.4.1.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.4.1.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.4.1.5 o valor a pagar; e
7.4.1.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e
7.4.1.7 descrição do valor unitário de cada serviço e quantidade dos itens do serviço prestado. 

7.4.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
7.4.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.4.4 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.4.4.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; e

7.4.4.2 identificar possível razão que impeça a participação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da confirmação de recebimento do ofício, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
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7.4.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá instaurar procedimento de rescisão contratual, assegurada à
contratada a ampla defesa.

7.4.6.1 Na notificação para exercício da ampla defesa, a contratada será informada de que, em caso de
regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da confirmação do recebimento do ofício, o
procedimento será interrompido, com a manutenção automática da contratação. A contratada também será
informada de que, passado o referido prazo sem a regularização, o procedimento de rescisão terá continuidade,
com decisão da autoridade competente acerca do encerramento prematuro da contratação, a partir dos
elementos de fato e de direito colhidos na instrução do feito.
7.4.6.2 A decisão da autoridade competente, ao final do procedimento de rescisão, de manutenção da
contratação, a despeito da permanência da irregularidade, deverá ser acompanhada de justificativa de que a
continuidade da contratação é a medida mais vantajosa para a Administração, podendo o Gestor, para melhor
avaliação da situação, ser convocado para mapear os riscos envolvidos com o encerramento prematuro.

7.4.7 Durante a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, comunicando à Fazenda Pública e demais Órgãos responsáveis, conforme o caso.

7.5 Prazo de pagamento
7.5.1 O pagamento será efetuado no prazo de  30 (trinta) dias contados da da conclusão do Termo de Ateste -
Serviços de Engenharia/ Termo de Recebimento definitivo, conforme seção anterior, nos termos do Manual de
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da JMU.
7.5.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para o fato, a atualização financeira devida, entre a data que deveria ser efetuado o pagamento e a data
correspondente ao efetivo pagamento, será calculada da seguinte forma, devendo a atualização prevista nesta
condição ser incluída em nota fiscal a ser apresentada posteriormente:

AF = I x N x VP

AF = atualização financeira devida;
I = 0,0001644 (índice de atualização dia);
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor do pagamento devido. 

7.6 Forma de pagamento
7.6.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela Contratada.
7.6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.6.3.1  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.6.4 A Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA EMPRESA
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
   8.1.1  A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de LICITAÇÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
8.2 Regime de execução
   8.2.1 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.
8.3 Critérios de aceitabilidade de preços
   8.3.1 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1.1  A empresa que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico,
planilha que contenha o preço global;

8.4 Exigências de habilitação
   8.4.1 Para fins de habilitação, deverá a empresa comprovar os seguintes requisitos:

8.4.1.1 Habilitação jurídica
8.4.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4.1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.4.1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.4.1.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
8.4.1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.4.1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

8.4.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.4.2.1 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
8.4.2.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à    8.6.3 Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.4.2.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.4.2.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.4.2.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.4.2.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;
8.4.2.1.7 Caso a empresa seja  considerada isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.4.2.1.8 A empresa enquadrada como microempreendedora individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensada da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4.2.2 Qualificação Econômico-Financeira
8.4.2.2.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede da empresa,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021, recepcionada pelo Ato Normativo PRSTM nº 703, de 2024 (3564812)),
ou de sociedade simples;
8.4.2.2.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da empresa - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);
8.4.2.2.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.4.2.2.3.1 Índices de Liquidez e Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);
8.4.2.2.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
8.4.2.2.3.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.4.2.2.3.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.4.2.2.4 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
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8.4.2.2.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).
8.4.2.2.4.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo pela empresa.

8.4.2.3 Qualificação Técnica
8.4.2.3.1 Declaração de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto;

8.4.2.3.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico da empresa acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

8.4.2.3.2 Registro ou inscrição da empresa contratada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região, a que estiver vinculada a empresa, em plena validade.

8.4.2.3.2.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente
no Brasil.

8.4.3 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.4.3.1. Para o Engenheiro Civil: serviços de laudo estrutural 
8.4.4 O(s) profissional (is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.

8.4.4.1 Certidão de Registro de Pessoa Física, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dos responsáveis técnicos pelos serviços;
8.4.4.2 Qualificação técnico-operacional: A empresa deverá apresentar Atestados/Certidões de Capacidade Técnica,
nos termos do art. 67, II da lei nº 14.133/2021, referente a serviços técnicos executados, emitidos por ÓRGÃOS
PÚBLICOS ou EMPRESAS PRIVADAS contratantes dos serviços;

8.4.4.2.1 Os atestados devem comprovar que a Empresa, por meio de um Responsável Técnico, executou
serviços que atendam às características técnicas, de porte e tecnologia, que permitam estabelecer, por
comparação, proximidade de características técnicas, dimensionais e qualitativas com os serviços. A saber,
elaboração de laudo técnico estrutural de edificação com pelo menos 50% da área do edifício em questão.
8.4.4.2.2 Será facultado à Administração solicitar que a LICITANTE disponibilize todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados.
8.4.4.2.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa.

8.4.4.3 Qualificação técnico-profissional: Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, emitida(s) pelo CREA/CAU, e, se
necessário, acompanhada(s) de atestado de capacidade técnico-profissional fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU, com dados e informações suficientes para comprovar
que o profissional que atuará como Responsável Técnico tenha sido responsável pela elaboração de laudo de
inspeção técnica estrutural. 

8.4.4.3.1 O profissional deverá participar de todas as etapas deste Termo de Referência, admitindo-se a
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Administração;
8.4.4.3.2 Será considerado integrante do quadro de pessoal da empresa o profissional que for sócio, diretor,
empregado de caráter permanente ou responsável técnico da empresa perante a entidade profissional
competente;
8.4.4.3.3 A comprovação de que integra o quadro de pessoal da empresa será feita mediante apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

sócio: contrato social e sua última alteração;
diretor: estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade
anônima;
empregado permanente da empresa: contrato de trabalho por tempo indeterminado ou qualquer
documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria;
responsável técnico: certidão de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA, onde conste o nome do profissional; ou contrato de prestação de serviços; ou declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado, desde que acompanhado de declaração de
anuência do profissional.

8.4.4.4 Declaração de que a empresa  possui  toda a infraestrutura necessária (instalações, aparelhamento, corpo
técnico disponível) à execução dos serviços a serem contratados, dentro dos devidos prazos, podendo ser
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comprovado por diligência;
8.4.4.5  A empresa disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.4.4.6 Esta Administração se reserva ao direito de, em qualquer fase, promover diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, inclusive para verificar se os signatários das propostas detêm a representação
das empresas licitantes, ou mandato para em seu nome constituir obrigações.
8.4.4.7 Em caso de divergência entre as informações constantes dos Atestado(s) de capacidade Técnico-Profissional e
da respectiva CAT, prevalecerão as informações desta última.
8.4.4.8 Caso haja necessidade de substituição de algum responsável técnico ao longo do andamento do contrato, a
empresa deverá indicar um profissional substituto que comprove capacidade técnica igual ou superior ao
anteriormente indicado. A substituição deverá passar por aprovação da equipe de fiscalização do Contrato.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

           9.1 O valor estimado total da contratação constará no Aviso de Contratação Direta.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1 São obrigações do Contratante:
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus
anexos;
10.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
por ele propostas sejam as mais adequadas.
10.1.4 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
10.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
10.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.1.7 Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos neste Termo de Referência;
10.1.8 Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;
10.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
10.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do objeto,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

10.1.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do peticionamento eletrônico do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
10.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto deste Termo de
Referência.
10.1.14 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
10.1.15 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.1.16 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

 11. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
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11.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitado. 
11.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.5 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
11.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
11.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local dos serviços.
11.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
11.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.
11.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
11.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
11.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
11.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na seleção;
11.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116);
11.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
11.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;
11.22 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
11.23 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
11.24 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a
execução do serviço.
11.25 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
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11.26 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.
11.27 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
11.28 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades
não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função.
11.29 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
11.30 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim
de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
11.31 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas  neste
Termo de Referência, em plena validade.
11.32 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações
exigíveis, na forma da legislação aplicável.
11.33 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
11.34 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:

11.34.1 manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
11.34.2 supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA; 
11.34.3 florestas plantadas; e
11.34.4 outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

11.35 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

11.35.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
11.35.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa
IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;
11.35.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do
Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e
11.35.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que
possua documento de controle próprio, a Contratada deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

11.36 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

11.36.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
11.36.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

11.36.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados
na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos
futuros.
11.36.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura.
11.36.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.
11.36.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
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11.36.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem
como em áreas não licenciadas.
11.36.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a Contratada
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

11.37 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
11.37.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo
com o poluente e o tipo de fonte.
11.37.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01,
de 08/03/90, e legislação correlata.

11.38 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na
execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
11.38 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em
nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
11.39 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os
testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
11.40 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia
elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença
Ambiental de Operação etc.).
11.41 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a
Contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com
o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo
de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos
da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

 12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
12.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.2., 12.1.3. e
12.1.4. do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8. do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 12.1.2., 12.1.3.
e 12.1.4., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4 Multa:
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12.2.4.1 moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado no início da prestação
dos serviços, até o limite de 15 (quinze) dias;
12.2.4.2 moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
12.2.4.3 O atraso superior a 15 dias, nas infrações previstas nos subitens 12.2.4.1 e 12.2.4.2., autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
12.2.4.4 moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, limitado a 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

O atraso superior a 15 (quinze) dias, na infração prevista no subitem 12.2.4.3., autoriza a Administração
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.5 compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;
12.2.4.6 compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o saldo do contrato, no caso de inexecução parcial
dele, que também estará configurada quando:

12.2.4.6.1 a Contratada enquadrar-se em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 1 do subitem
12.2.4.6., respeitada a graduação de infrações conforme Tabela 2 do mesmo subitem;
12.2.4.6.2  a Contratada deixar de regularizar as suas condições de habilitação exigidas na contratação,
no prazo determinado pela Fiscalização;
12.2.4.6.3 Pelo descumprimento de obrigação contratual, graduada conforme os critérios estabelecidos
na Tabela 1, c/c Tabela 2 e 3, a seguir:

TABELA 1

Grau Referência Acréscimo por Dia de
Descumprimento

1 R$ 50,00 (cinquenta reais) 20% sobre o valor de referência

2 R$ 100,00 (cem reais) 20% sobre o valor de referência

3 R$ 200,00 (duzentos reais) 20% sobre o valor de referência

4 R$ 400,00 (quatrocentos reais) 20% sobre o valor de referência

5 R$ 800,00 (oitocentos reais) 20% sobre o valor de referência

6 R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos
reais) 20% sobre o valor de refer

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração poderá aplicar multas conforme
a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

Situação Grau de Infração Quantidade de Infração

1 1 7 (sete) ou mais

2 2 6 (seis) ou mais

3 3 5 (cinco) ou mais

4 4 4 (quatro) ou mais

5 5 3 (três) ou mais

6 6 2 (duas) ou mais

Poderá ser considerada inexecução parcial do contrato, se a Contratada se
enquadrar em pelo menos 1 (uma) das situações acima.

 

TABELA 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Permitir a presença de empregado sem equipamento de proteção individual. 3 Por
ocorrência
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2 Permitir situação que cause prejuízos ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou
omissão de seus empregados ou prepostos. 4 Por

ocorrência

3 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou
consequências letais. 5 Por

ocorrência

Para os itens a seguir, deixar de:

4

Apresentar, juntamente com o documento fiscal, as comprovações atualizadas das regularidades
fiscal (Receita Federal), previdenciária (INSS), trabalhista (CNDT) e fundiária (FGTS), da
inexistência de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas - (CEIS) do Portal da Transparência e da inexistência de registros impeditivos de
contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ.

1 Por
ocorrência

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização sobre quaisquer outras
obrigações acessórias contratuais não previstas nesta tabela. 2 Por

ocorrência

 
12.2.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.2.6 Todas as sanções previstas  neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.2.6.2 A Administração poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da penalidade de
multa nos casos em que o valor for considerado irrisório.

12.2.6.2.1 Será considerado irrisório valor inferior a R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
12.2.6.2.2 No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser
aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa
anteriormente.
12.2.6.2.3 Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente,
cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da respectiva
penalidade.
12.2.6.2.4 Caso não ocorra a reincidência nos últimos doze meses, contados a partir da primeira
ocorrência, ou a vigência contratual encerre antes desse prazo, a multa suspensa deve ser convertida na
penalidade de advertência.

12.2.6.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.6.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente. 

12.2.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa à Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
12.2.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.2.8.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.2.8.2 as peculiaridades do caso concreto;
12.2.8.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.2.8.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
12.2.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.2.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
12.2.10 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
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com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13. REAJUSTE (art. 92, V)
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado. 
13.3. Após o interregno de um ano, desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
13.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
13.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).
13.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
13.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.
13.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União.
14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

14.2.1 Gestão/Unidade: DIRAD;
14.2.2 Programa de Trabalho: 167546- SERENG;
14.3.3 Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Serviço de pessoa jurídica

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES
16.1 Durante a execução do serviço em tela, a Contratada se obriga a respeitar e cumprir a legislação civil, fiscal,
trabalhista e previdenciária brasileira vigente.
16.2 O serviço deverá ser executado sempre com a observância das Leis e Normas vigentes, sejam elas Federais, Estaduais
e/ou Municipais, arcando com todo e qualquer ônus.
16.4 O encaminhamento dos trabalhos deverá ser realizado por meio de ofício, seja físico ou digital.
16.5 Ao concluir o Laudo de Avaliação, a Contratada deverá entregar os documentos produzidos, em formato digital, de
acordo com as especificações técnicas, assegurando-se que os mesmos estejam legíveis.
 

 

HISSA FERNANDA LIMA BANDEIRA ABREU
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Brasília, 07 de agosto de 2024.
 

 

 
ANEXO I - LGPD

 
 

DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para
finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
3. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de causar danos patrimoniais, morais, individuais ou
coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de
Proteção de Dados.
4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o STM, para a execução do serviço objeto deste contrato,
tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e
residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando cabível).
5. A CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo STM.
6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao STM em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
7. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de
dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto
descrito no edital/contrato.
8. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins
distintos da execução dos serviços especificados no contrato.
9. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos
que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados
compartilhados pelo CONTRATANTE.
10. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 
 
 

ANEXO II - NEPOTISMO
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

IDENTIFICAÇÃO
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01 - Nome

 

02 - CPF 03 - Telefone

04 -Vínculo com a JMU

( ) Colaborador terceirizado que presta serviços na JMU

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Dispensa de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Inexigibilidade de Licitação

( ) Outro Tipo de Vínculo - Especificar abaixo:

05 - Razão Social da Empresa e CNPJ

 

 

Considerando o disposto na Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça, declaro para os
devidos fins que:

( ) não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União,

( ) sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União.

07 - Nome do servidor ou magistrado 08 - Grau de parentesco

  

  

  

  

  

Declaro, ainda, estar ciente de ser o responsável pela atualização das informações aqui prestadas,
nos termos da Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça.

 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA
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Declaramos, em atendimento ao previsto no item 4.11.4, que por intermédio do Sr.
__________________________________________________________ portador do RG nº _________________ e CPF
_________________, responsável técnico da empresa
_______________________________________________________________, CNPJ___________________________, que,
sob as penalidades da lei, temos pleno conhecimento das condições e particularidades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com este órgão.
Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar
qualquer alteração de valor do contrato que viermos a celebrar.
 
 
 

______________________________________
Local e Data

 
 
 

________________________________________
Assinatura e carimbo

 

 

 

 
Brasília, 07 de agosto de 2024.
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